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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/10/2025. 

 

HORÁRIO: 09h (horário de Brasília/DF). LOCAL: Endereço eletrônico: www.bnc.org.br.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20250828.011  

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, A FIM DE 

ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/AL. 

 

PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM (    ) ou (  X  ) NÃO  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: O valor global estimado é de R$ 963.433,26 (novecentos e 

sessenta e três mil, quatrocentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO – POR ITEM  

 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 

O MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/AL, com Sede Administrativa na Rua 7 de Setembro, nº 15, Centro, 

cidade de Feira Grande/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.207.528/0001-15, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133 

de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/AL, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

  
1.2. A licitação será MENOR PREÇO - POR ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste 

Edital e seus Anexos e estiverem previamente credenciados no Bolsa Nacional de Compras - BNC 

(www.bnc.org.br). 

 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 
 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
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quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de    

1976, concorrendo entre si; 

 
2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
2.5.10. Em relação aos itens 29, 35 e 93, COTA PRINCIPAL - 75% DO OBJETO – AMPLA CONCORRÊNCIA 

- para participação ampla de quaisquer empresas especializadas no ramo. 
 

2.5.11. Em relação aos itens 120, 121 e 122, COTA RESERVADA - 25% DO OBJETO, a participação é exclusiva 
a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 
nº 11.488, de 2007. 
 

2.5.12. SE A MESMA EMPRESA VENCER A COTA RESERVADA E A COTA PRINCIPAL, A ADJUDICAÇÃO 
DAS COTAS DEVERÁ OCORRER PELO MENOR PREÇO, SENDO OBRIGAÇÃO DO ARREMATANTE 
NIVELAR OS VALORES NO SISTEMA E ENVIAR A PROPOSTA FINAL COM O MENOR PREÇO 
PARA AMBAS AS COTAS. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e    de 

julgamento. 

 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante DECLARARÁ, em campo próprio do sistema, que: 

 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

mailto:cpl@feiragrande.al.gov.br


ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA GRANDE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Rua Sete de Setembro, 15 – Centro – Feira Grande/AL 

CEP: 57.340-000 - CNPJ: 12.207.528/0001-15 

E-mail: cpl@feiragrande.al.gov.br 

 

 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
3.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 
3.3.7. A falsidade das declarações de que trata o item 1.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.3.8. Serão exigidas para fins de habilitação as demais declarações exigidas no Termo de Referência 

(se houver); 

3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 
3.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

 

3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
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alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
3.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

 
3.8.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

 
3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.7.     possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 
3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos, sem, contudo, se identificar: 

4.2. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM; 

4.2.1. valor unitário, subtotal do item e valor total do item; 

4.2.2. Marca; 

4.2.3. Fabricante (se for o caso); 

4.2.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
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executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.11.  NÃO será aceita proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se o 

licitante a ofertar no quantitativo estabelecido no edital.  

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em       

tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão                    da 

fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último         

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será nos termos do art. 
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57 da Lei Federal 14.133/2021. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas com valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.11.1.   A inexequibilidade de que trata o texto anterior, só será considerada após diligência do agente de 

contratação ou de comissão de contratação, quando o substituir, que comprove: 

5.11.2.  Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

5.11.3.  Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,  do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos artigos. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

5.21.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.22.1.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

5.22.1.6. empresas estabelecidas no território do município do órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal licitante ou no território do Estado em que este se localize; 

5.22.1.7. empresas brasileiras; 
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5.22.1.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.22.1.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

5.22.1.10. As propostas serão ordenadas na sequência, igualmente em ordem crescente. 

5.22.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

5.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes do fim do prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/;  

b) Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do Brasil, no 

link http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastrosconsultas-cnpj. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

6.4.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
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6.4.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de    

participação. 

6.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.3.6 

deste edital.  

6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que             

insanáveis. 

6.8.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a   50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

6.8.8. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.9. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
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proposta. 

6.13. Para a aferição da compatibilidade do objeto com as especificações do Termo de Referência, 

sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, será exigido que o licitante classificado 

em primeiro lugar apresente AMOSTRA, será necessário o envio de catálogos/folhetos ou 

indicação do sítio eletrônico oficial do fabricante que contenha a especificação do item ofertado 

para a aferição da compatibilidade com o Termo de Referência sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.62 

a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 

7.2. Os documentos de habilitação do primeiro colocado deverão estar com prazo de validade em vigor 

na data da abertura do certame. 

7.3. Os documentos dos licitantes remanescentes poderão ser emitidos na data da abertura da licitação 

ou dentro do prazo previsto na convocação. 

7.4. Os documentos emitidos na data de abertura da licitação serão aceitos, desde que estejam vigentes 

nesta data. 

7.4.1. Habilitação jurídica:  

7.4.2. Documento com foto do sócio majoritário; 

7.4.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.4.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.4.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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7.4.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.4.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.4.2.6. No o caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

7.4.2.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.4.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.4.3. Habilitação técnica:  

7.4.3.1. Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que 

a licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória de natureza e vulto similares ao do 

objeto da licitação. 

7.4.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.4.3.3. De acordo com as exigências inerentes e específicas ao objeto, todos os licitantes devem atender 

a legislação vigente, conforme a prática de mercado exemplo de: 

7.4.3.4. DECLARAÇÃO informando que a mesma possui organização administrativa, operacional e 

de apoio, através da quantificação de instalações, áreas disponíveis, servidores, técnicos, 

equipamentos e veículos, para atender ao objeto, demonstrar ter capacidade administrativa e 

operacional para execução dos serviços e entrega do material, os quais estão passiveis de 

vistoria por parte da fiscalização do órgão. 

7.4.3.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor.  

7.4.3.6. Serão exigidas para fins de habilitação os demais documentos no tocante a qualificação 

técnica do Termo de Referência (se houver); 

7.4.3.7. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá solicitar do licitante 

todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante. 

7.4.4. Habilitação fiscal e trabalhista: 

7.4.4.1. a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

7.4.4.2. a inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.4.4.3. a regularidade perante a FAZENDA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL do domicílio ou sede 
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do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.4.4.4. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

7.4.4.5. a regularidade perante a Justiça do Trabalho – CND TRABALHISTA; 

7.4.4.6. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

7.4.4.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

7.4.4.8. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances. 

7.4.5. Habilitação econômico-financeira: 

7.4.5.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FEITOS SOBRE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

7.4.5.2. AS CERTIDÕES DEVEM ESTAR COM SEU PRAZO DE VALIDADE EM VIGOR. SE ESTE 

PRAZO NÃO CONSTAR DE LEI ESPECÍFICA OU DO PRÓPRIO DOCUMENTO, SERÁ 

CONSIDERADO O PRAZO DE VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS, A PARTIR DA DATA DE 

SUA EXPEDIÇÃO, EXCETUANDO-SE OS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

7.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.5.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será       

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação  econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.6.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação, quando solicitados pelo pregoeiro, poderão ser 

apresentados em original ou por cópia. 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

mailto:cpl@feiragrande.al.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA GRANDE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Rua Sete de Setembro, 15 – Centro – Feira Grande/AL 

CEP: 57.340-000 - CNPJ: 12.207.528/0001-15 

E-mail: cpl@feiragrande.al.gov.br 

 

 

14.133/2021). 

7.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

7.11.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência 

do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Lei 14.133/21, art. 64)  

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que                  

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão                     de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

 
8. DOS RECURSOS 

 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9. DOS PREÇOS: 
 

9.1. Em caso de preços registrados na ARP, estes não serão reajustados, conforme estabelece a legislação 

vigente.  

9.2. Pode ocorrer a revisão da ata, tencionando o reequilíbrio econômico financeiro, desde que haja incidência 

de fato imprevisível e devidamente justificado, conforme art. 37, XXI, DA CF/88, bem como da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

9.3. Em caso de contratação por meio de instrumento de contrato periodicidade de reajuste do valor contratual 

será anual, utilizando-se do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, ou Índice Geral de Preços de 
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Mercado – IGPM, ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, o que mais se adequar ao objeto 

do contrato. 

9.4. A data-base do reajuste será vinculada à data da proposta apresentada. 

9.5. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 

reajuste.  

9.7. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.  

9.8. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

9.9. REALIZAR periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da 

contratação. 

 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado nas hipóteses elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.2. O Município se reserva ao direito de rescindir o contrato pelos motivos elencados na Lei Federal nº 

14.133/2021, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicatária caiba 

o direito de indenização de qualquer espécie. 

 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO 
 

11.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. Por conseguinte, o contrato decorrente da ata de 

registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

11.2. Ressalta-se que as especificações do objeto poderão, desde que não alterem a qualidade do produto, 

apresentar medidas aproximadas (variação máxima de 10% para mais/menos), no que couber. 

11.3. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho). 

11.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, sendo 

considerado o limite, com fulcro artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

11.5. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços ficarão adstritas à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, sendo prorrogável na forma da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
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12.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.3.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.3.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.3.3. deixar de apresentar amostra; 

12.1.3.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.4.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

12.1.6. fraudar a licitação; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e, 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

12.2.5. na aplicação das sanções serão considerados: 

12.2.6. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.2.7. as peculiaridades do caso concreto. 

12.2.8. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.2.9. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.2.10. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.2.11. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.2.12. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 
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12.2.13. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

12.2.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.2.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis da data de sua intimação. 

12.2.16. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo   

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.2.17. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração  

observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.4.1, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.4. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que  avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

12.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
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integral dos danos causados. 

12.9. As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos futuros ou serão 

depositadas a crédito do Município, no prazo que o despacho de sua aplicação determinar. 

12.10. As penalidades fixadas neste item serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo do Setor 

de Licitações ou Comissão Própria para Apuração de Responsabilidade, no qual serão assegurados 

à empresa o contraditório e a ampla defesa. 

 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica em campo 
disponibilizado no sistema eletrônico. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 

 

14.1. O particular interessado em participar da presente licitação OBRIGA-SE a: 
a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações e demais informações cadastradas no Sistema da BNC – 

Bolsa Nacional de Compras; 
b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta no Sistema BNC, sem qualquer 

falseamento da verdade; 
c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de habilitação e a 

proposta comercial e, quando necessário, os documentos complementares solicitado no presente Edital      (e 
seus apêndices); 

d) Manter-se logado (online) ao Sistema BNC e acompanhando os trabalhos de processamento do certame 
durante toda a Sessão Pública Eletrônica; 

e) Atender tempestivamente aos chamados do Pregoeiro via CHAT; 
f) Prestar as informações e/ou encaminhar os documentos solicitados pelo Pregoeiro durante a Sessão, 

observando as condições e prazos fixados neste Edital e seus Anexos; 
g) Acompanhar as informações e/ou documentos disponibilizados no sítio oficial da Instituição em relação ao 

presente certame e no Sistema da BNC – Bolsa Nacional de Compras; 
h) Cumprir a proposta cadastrada ou o lance registrado; 
i) Assinar a ARP e o instrumento contratual, caso seja vencedor do certame; 
j) Manter-se em situação regular em relação às condições de participação e de habilitação até a data da 

assinatura da ARP, como durante toda a vigência da ARP e da(s) contratação(ões), caso seja vencedor; 
k) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso; 
l) Não cometer fraude fiscal; 
m) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente; 
n) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro de lances; 
o) Não indicar no cadastro da proposta eletrônica no Comprasnet qualquer tipo de caractere especial 

identificador da empresa para fins de garantia do anonimato da fase competitiva; 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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15.1. Será divulgada ata da sessão pública no Sistema da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

15.2. A critério da Administração, poderá a presente licitação: 

a) ter a abertura da sessão ADIADA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no 
Diário Oficial do Município e registro no Sistema BNC – Bolsa Noacional de Compras, para fins de obtenção 
de melhores condições de análise de pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações do edital, ou por 
outras razões de interesse da Instituição. 

b) ser SUSPENSA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no Diário Oficial do 
Município e registro no Sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras, para fins de readequação de eventuais 
falhas e/ou inadequações identificadas. 

c) ser REVOGADA, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 

d) ser ANULADA, de ofício ou por provocação de terceiros, caso haja invalidade ou ilegalidade, mediante 
Despacho escrito e devidamente fundamentado, podendo ser aproveitados os atos pretéritos ao momento 
da ilegalidade. 

15.3. A anulação do procedimento licitatório induz a da contratação, mantendo-se hígidos todos os atos não 

contaminados pela ilegalidade declarada. 

15.4. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou apresentação 

de documentos relativos a esta licitação. 

15.5. O Pregoeiro, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, no sentido de ampliar a competição e 

de melhor alcançar a finalidade pública pretendida com o presente certame. 

15.6. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado diretamente pelo 

Pregoeiro e constará da Ata da Sessão eletrônica. 

15.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

15.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida comunicação prévia via 

CHAT, como também registrando no Sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

15.9. Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a suspensão da Sessão, 

mediante comunicação prévia via CHAT. 

15.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

15.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
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que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Sistema da BNC e endereço eletrônico 

https://portal.feiragrande.al.gov.br/.  

15.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

15.18.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
 

15.18.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro; 
 

15.18.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato; 
 

15.18.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração; 
 

15.18.5. ANEXO V – Modelo de Proposta.                                                     

 Feira Grande/AL, 08 de outubro de 2025.  

 

Jean Soares Silva 

Pregoeiro 
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 ANEXO I DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo 

Administrativo:  

20250829.015, 20250902.006, 20250901.004, 20250802.001, 

20250829.008, 20250828.011, 20250829.022 

Secretaria 

demandante:  

Secretaria municipal de Administração, Educação, Assistência Social, 

Saúde, Cultura, Obras e Agricultura 

Objeto da 

Contratação:  

Contração de empresa especialidade no fornecimento de Produtos de 

Gêneros Alimentícios 

Base Legal: Artigo 18, inciso II da Lei 14.133/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônica 

1. INTRODUÇÃO: 

O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO de empresa especializada no 

fornecimento de Produtos de Gêneros Alimentícios, que consistindo em garantir os recursos necessários 

para o funcionamento regular das atividades administrativas, que são fundamentais para a execução de todas 

as políticas públicas e serviços do município. A contratação se dará por meio de PREGÃO ELETRÔNICO, 

fundamentada na viabilidade econômica em atender ao planejamento das secretarias para o exercício do ano 

de 2025. 

No tocante ao informado neste Termo de Referência, observa-se os detalhamentos técnicos e 

operacionais de acordo com as quantidades e especificações solicitadas obtidas através do Documento de 

Formalização da Demanda (DFD) de contratação, realizado palas Secretarias municipal de Administração, 

Educação, Assistência Social, Saúde, Cultura, Obras e Agricultura, tendo como base suas ações, 

programas e perspectivas para o ano de 2025. 

Cabe destacar que o Plano de Contratação Anual (PCA), está sendo elaborado no exercício financeiro 

de 2025 com aplicação para exercício de 2026, haja vista que nos anos anteriores não havia legislação acerca 

do Plano de Contratação Anual. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação, justifica-se pela necessidade de assegurar o fornecimento contínuo, regular e 

padronizado de gêneros alimentícios, objetivando a manutenção das atividades finalísticas e administrativas 

da Prefeitura Municipal de Feira Grande/AL. A centralização do suprimento por meio de processo licitatório 

formal evita a fragmentação de aquisições emergenciais, reduz os riscos de desabastecimento e promove 

ganhos de escala e economicidade, permitindo à Administração selecionar propostas em condições de 

isonomia e transparência. Além do aspecto orçamentário e logístico, a contratação especializada é 

imprescindível para garantir a conformidade sanitária e a qualidade dos insumos, notadamente em unidades 

sensíveis como o Pronto Atendimento 24h (PA24h) e o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), assim como 
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para preservar a continuidade de atividades educacionais, assistenciais e culturais que dependem desses 

insumos. 

A importância estratégica deste objeto reside em sua capacidade de garantir a continuidade de serviços 

públicos essenciais e de apoiar o pleno funcionamento da máquina administrativa. Na Secretaria de Saúde, 

por exemplo, os insumos são vitais para o suporte a profissionais em regime de plantão e para o atendimento 

terapêutico em unidades de saúde pontuais (PA24h e CAPS). Na Educação e na Assistência Social, são 

fundamentais para a realização de reuniões, capacitações e o acolhimento de munícipes.  

A importância estratégica deste objeto reside em sua capacidade de assegurar a continuidade dos 

serviços públicos essenciais e o pleno funcionamento da Administração Municipal em suas diversas áreas de 

atuação. No setor da Saúde, os gêneros alimentícios são indispensáveis para o suporte aos profissionais em 

regime de plantão e para a manutenção do atendimento terapêutico em unidades especializadas, como o PA24h 

e o CAPS. Na Educação e na Assistência Social, tais insumos desempenham papel relevante ao viabilizar 

reuniões pedagógicas, capacitações, programas de acolhimento e ações voltadas à comunidade. Já na 

Administração, Obras e Agricultura, contribuem para a adequada realização de atividades institucionais e 

organizacionais, fortalecendo a eficiência dos serviços internos. De igual modo, o fornecimento também 

atende às demandas da Cultura, servindo de apoio a eventos comunitários e manifestações culturais que 

promovem a integração social. 

Além disso, a escolha da modalidade e das condições de contratação propostas busca ampliar a 

competitividade entre fornecedores, obter a proposta mais vantajosa para o erário e garantir que os serviços 

públicos sejam prestados com regularidade, qualidade e eficiência. Dessa forma, a formalização da 

contratação por meio de processo licitatório constitui medida necessária para assegurar a regularidade do 

abastecimento, a segurança jurídica, a economicidade e, sobretudo, o atendimento pleno ao interesse público, 

em consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que 

regem a Administração Pública. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação ocorrerá por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos da legislação 

aplicável, com vistas à aquisição futura e parcelada, conforme as necessidades da administração, 

fundamentada também no art. 3º do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

Serão observadas as normas correlatas, especialmente: 

a) A Lei Federal nº 14.133/2021, observando os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e 

transparência.  

b) O art. 31 do Decreto Federal nº 11.462/2023, Não Será Permitida a Adesão por órgãos não 

participantes.  
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4. DA NATUREZA E DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO E O DO CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 

a) NATUREZA: O objeto possui Natureza Comum, pois possuem especificações usuais de mercado e 

padrões de qualidade definidas. 

b) MODALIDADE: Dar-se-á pela modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com o art. 7º da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

c) MODO: Disputa Aberto, nos termos do art. 56 e 57 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

d) TIPO: Licitação dar-se-á por ITEM. 

e) CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Ocorrerá com Menor Preço por Item, observado a média de 

desconto estimado e as especificações técnicas constantes neste Termo e seus anexos. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS OBJETOS: 

A especificação da contratação e seus respectivos quantitativos encontram-se detalhada em tópico 

específico abaixo, além de também no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência, tendo 

as especificações e quantidades, com base na análise do histórico de consumo anteriores da gestão, 

considerando as demandas consolidadas de todas as Secretarias participantes. 

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

ABACAXI IN NATURA TIPO A KG: 

Produto deve apresentar tamanho e coloração 

uniforme, livre de fungos, insetos e matéria 

terrosa. 

Quilograma 60 3,78 226,80 

2 

ABÓBORA MADURA KG: Produtos devem 

ser de tamanho grande, sãos, limpos e de boa 

sem defeito em sua formação, com casca 

brilhante e lisa de preferência com pedúnculo 

(talo) de acordo com a resolução 12/78 da 

CNNPA. 

Quilograma 50 3,12 156,00 

3 

ACHOCOLATADO EM PÓ 400g: Produto 

de primeira qualidade acondicionado em 

pacotes plásticos atóxico de 400g, produto 

deverá em perfeito estado de conservação 

livre de fungos e avarias, mercadoria deverá 

ter no mínimo 12 meses de validade a contar 

da data da entrega. Sugestão de marca: Nescau 

ou Apti ou Qualidade Superior. 

Pacote 250 5,16 1.290,00 

4 

ACHOCOLATADO UHT 1 LITRO: Produto 

de primeira qualidade, do tipo líquido, 

acondicionado em embalagem tetrapak de 1 

litro, contendo informações em sua 

embalagem como data de fabricação e 

validade, produto deverá apresentar validade 

de no mínimo 4 meses após a data da entrega, 

produto deverá está livre de avarias e fungos. 

Sugestão de marca: Vale dourado ou Boa Vida 

ou Qualidade Superior 

Litro 1.150 6,63 7.624,50 
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5 

AÇÚCAR CRISTAL KG: Características do 

produto: na cor branca, sacarose da cana de 

açúcar. Padrões de qualidade: deverão atender 

a legislação sanitária vigente, observando as 

boas práticas de fabricação. Análise da 

rotulagem: deve obedecer a legislação de 

alimentos preconizada pela ANVISA. 

Embalagem primária: embalagem plástica de 

1 kg, contendo data de fabricação e validade 

de no mínimo 1 anos após a data de entrega. 

Sugestão de Marca Cristal ou Carté ou 

Coruripe ou Pindorama ou Qualidade 

Superior. 

Quilograma 3.810 4,15 15.811,50 

6 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO 100 

ML: Adoçante dietético líquido, cor 

transparente, composto de edulcorantes 

artificiais (sacarina sódica, ciclamato de sódio 

e acessulfame de potássio), em frascos com 

100 ml. Frasco em material plástico 

transparente e bico dosador. Sugestão de 

Marca: Assugrin ou Zero Cal ou Qualidade 

Superior 

Unidade 125 6,92 865,00 

7 

ALHO IN NATURA TIPO A KG: Livre de 

umidade e sujidades (cabeças inteiras) tipo A, 

acondicionada em embalagem plástico 

transparente. 

Quilograma 10 21,09 210,90 

8 

AMIDO DE MILHO 500G: Produto de 

amilase para o preparo de mingau caixa 500g. 

Sugestões de marcas: Maisena ou qualidade 

superior. A mercadoria deverá ter validade de 

no mínimo 6 meses a contar da data da 

entrega. Sugestão Apti ou Maisena ou 

Qualidade Superior. 

Unidade 50 6,70 335,00 

9 

ARROZ BRANCO KG: polido, classe longo 

fino tipo 1. Padrões de qualidade: deverão 

atender a legislação sanitária vigente, 

observando as boas práticas de fabricação. 

Analise de rotulagem: deve obedecer a 

legislação de alimentos preconizada pela 

ANVISA. Embalagem primaria plástica, 

transparente, de 1 kg. Com data de fabricação 

e validade de no mínimo 6 meses após a data 

de entrega. 

Quilograma 620 6,01 3.726,20 

10 

ARROZ INTEGRAL KG: Característica do 

produto: grãos longos finos, tipo 1, sem 

glúten. Embalagem primária plástica, 

transparente, de 1 kg. Padrões de qualidade: 

deverão atender a legislação sanitária vigente, 

observando as boas práticas de fabricação, 

mercadoria deverá ter validade de no mínimo 

6 meses a contar da data da entrega. 

Quilograma 50 6,50 325,00 

11 

ARROZ PARBOILIZADO KG: 

Características do produto: grãos longos, 

tipo1, sem glúten; Padrões de qualidade: 

deverão atender a legislação sanitária vigente, 

observando as boas práticas de fabricação. 

Quilograma 1.070 6,31 6.751,70 
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Análise da rotulagem: deve obedecer a 

legislação de alimentos preconizada pela 

ANVISA. Embalagem primária plástica, 

transparente, de 1 kg. Com data de fabricação 

e validade de no mínimo 6 meses após a data 

de entrega. Sugestão de Marca Tio João ou 

Emoções ou Kiarroz ou Qualidade Superior. 

12 

AVEIA EM FLOCOS FINOS 200G: Produto 

de primeira qualidade acondicionado 

embalada em caixa de 200g contendo 

informações do produto, mercadoria deverá 

ter validade de no mínimo 6 meses a contar da 

data da entrega. Sugestão de marca: Quaker 

ou Yoque ou Apti ou qualidade superior. 

Unidade 300 4,83 1.449,00 

13 

AZEITE DE OLIVA 200 ML: Produto 

alimentar usado como tempero, produzido 

através de azeitona. Não devendo apresentar 

embalagem frágil, com ferrugem, mistura de 

outros óleos. Prazo de validade no mínimo de 

12 meses após a entrega. Acondicionado em 

latas de 200 ml. 

Lata 10 21,85 218,50 

14 

AZEITE DE OLIVA 500ML: Produto 

alimentar usado como tempero, produzido 

através de azeitona. Não devendo apresentar 

embalagem frágil, com ferrugem, mistura de 

outros óleos. Prazo de validade no mínimo de 

12 meses após a entrega. Acondicionado em 

latas de 200ml. Sugestão de marca: Borges, 

Galo e Andorinha 

Unidade 21 35,08 736,68 

15 

BALAS SORTIDAS 700G: Balas 

mastigáveis, sabores variados, mercadoria 

deverá apresentar bom aspecto, livre de 

avarias, produto com prazo de validade no 

mínimo de 6 meses após a entrega. 

Acondicionado em embalagens plásticas de 

700g. 

Pacote 480 15,39 7.387,20 

16 BANANOLA: Pacote 700g. Pacote 350 27,30 9.555,00 

17 

BATATA DOCE BRANCA OU ROXA KG: 

Produto deve ser de 1ª qualidade, de tamanho 

grande ou médio, uniformes e inteiras e sem 

defeitos, casca lisa e com brilho, sem corpos 

estranhos ou terra, de acordo com a resolução 

12/78 da CNNPA 

Quilograma 1.150 3,17 3.645,50 

18 

BATATA INGLESA KG: Especial, lavada, 

tamanho grande ou médio uniformes inteiros 

e sem ferimentos, casca com brilho e sem 

corpos estranhos, de acordo com a resolução 

12/78 da CNNPA 

Quilograma 50 4,65 232,50 

19 

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR 

(MORANGO OU SALADA DE FRURAS) 

DE 1 LITRO: Produto a base de leite e poupa 

de frutas, fermentada, sabores: morango, 

coco, pêssego e etc., embalagem primaria de 

1 litro, contendo data de fabricação e validade, 

Litro 400 5,85 2.340,00 
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validade mínima de 3 meses após a data de 

entrega. 

20 

BEBIDA MISTA DE FRUTAS CÍTRICAS 

LITRO: Produto de primeira qualidade 

acondicionada em embalagens de longa vida 

de 1 litro. Caixa contendo 12 unidades. 

Produto com prazo de validade no mínimo de 

6 meses após a entrega. 

Litro 450 5,89 2.650,50 

21 

BISCOITO ÁGUA E SAL MÍNIMO DE 

300G: Características do produto: tipo cream 

cracker, 0% gordura trans. derivado do trigo 

com sódio. Padrões de qualidade: deverão 

atender a legislação sanitária vigente, 

observando as boas práticas de fabricação. 

Analise da rotulagem: deve obedecer a 

legislação de alimentos preconizada pela 

ANVISA. Embalagem plástica mínima de 

300g, lacrados, com três embalagens. Com 

data de fabricação e data de validade de no 

mínimo 06 meses após a data de entrega. 

Vitarella, ou Pilar, Panco, Fortaleza ou marca 

de qualidade igual ou superior. 

Pacote 130 5,29 687,70 

22 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA OU 

MAISENA MÍNIMO DE 300G: 

Características do produto: tipo Maria, 

derivado do trigo e amido, com açúcar. -

Padrões de qualidade: deverão atender a 

legislação sanitária vigente, observando as 

boas práticas de fabricação. Analise da 

rotulagem: deve obedecer a legislação de 

alimentos preconizada pela ANVISA. 

Embalagem primária: embalagens plásticas 

mínima de 300g, lacrados, com três 

embalagens, com data de fabricação e data de 

validade de no mínimo 06 meses após a data 

de entrega. Sugestão de Marcas: Marilan, 

Vitarella, Panco, Fortaleza ou marca de 

qualidade igual ou superior. 

Pacote 1.136 5,37 6.100,32 

23 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA 

MÍNIMO DE 300G: Sabor coco, a base da 

farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal 

hidrogenada, lecitina de soja, amido de milho, 

sal e outras substâncias permitidas. 

Acondicionada em embalagem plástica 

apropriada contendo procedência e validade, 

pacote mínimo de 300g. Sugestões de marca: 

Gameleira, Le Petit, Marilan ou qualidade 

igual ou superior 

Pacote 1.206 5,01 6.042,06 

24 

BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER 

INTEGRAL MÍNIMO DE 300G: 

Características do produto: tipo cream cracker 

integral. Padrões de qualidade: deverão 

atender a legislação sanitária vigente, 

observando as boas práticas de fabricação. 

Analise da rotulagem: deve obedecer a 

legislação de alimentos preconizada pela 

Pacote 600 5,83 3.498,00 

mailto:cpl@feiragrande.al.gov.br


ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA GRANDE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Rua Sete de Setembro, 15 – Centro – Feira Grande/AL 

CEP: 57.340-000 - CNPJ: 12.207.528/0001-15 

E-mail: cpl@feiragrande.al.gov.br 

 

 

ANVISA. Embalagem primária: embalagens 

plásticas mínima de 300g, lacrados, com três 

embalagens, com data de fabricação e data de 

validade de no mínimo 06 meses após a data 

de entrega. Panco, Vitarella, Fabise, Sarloni 

ou marca de qualidade igual ou superior. 

25 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 

CRACKER MÍNIMO DE 300G: 

Características do produto: tipo cream 

cracker, 0% gordura trans. derivado do trigo 

com sódio. -Padrões de qualidade: deverão 

atender a legislação sanitária vigente, 

observando as boas práticas de fabricação. 

Analise da rotulagem: deve obedecer a 

legislação de alimentos preconizada pela 

ANVISA. Embalagem plástica mínima de 

300g, lacrados, com três embalagens. Com 

data de fabricação e data de validade de no 

mínimo 06 meses após a data de entrega. 

Panco, Vitarella, Sarloni, Mabel ou marca de 

qualidade igual ou superior. 

Pacote 4.056 5,14 20.847,84 

26 BISCOITO TIPO LANCHE: Pacote de 700g. Pacote 620 19,35 11.997,00 

27 

BOLO COMUM DE 700G: Bolo de farinha 

de trigo, manteiga, leite, açúcar ovos, 

fermento em pó e essências. Produto de 700g, 

só serão aceitos bolos com boa aparência de 

massa macia. Serão rejeitados bolos mal 

assados, queimados, amassadas, achatados e 

“embatumadas” aspecto massa pesada e de 

características organolépticas anormais. 

Produzidos dentro das normas vigentes e da 

vigilância sanitária e padrões de qualidade 

para panificação. 

Unidade 1.600 17,74 28.384,00 

28 

BOMBOM COM RECHEIO 1KG: Pacote de 

bombom de Castanha de Caju, envolvido por 

uma camada de biscoito waffer e coberto com 

uma camada de chocolate ao leite, com 

primeira embalagem aluminizada e segunda 

de papel resistente, com peso aproximado de 

20 gramas por unidade. Pacote com 1 kg. 

Sugestão de marca: Garoto (Tipo Serenata de 

Amor), Lacta (tipo Sonho de Valsa). 

Pacote 950 40,68 38.646,00 

29 

CAFÉ EM PÓ 250g: Produto moído, 

acondicionado em embalagem aluminizada de 

250g, contento informações do produto, com 

validade mínima de 12 meses a partir da data 

da entrega. Sugestão de Marcas: Pilar ou 

Marata ou qualidade superior. (COTA 

PRINCIPAL - 75% DO OBJETO – AMPLA 

CONCORRÊNCIA). 

Pacote 3.923 17,93 70.339,39 

30 

CALDO DE CARNE BOVINA 340G: 

Embalagem com aproximadamente 340g 

(Contendo 6 cubos de 57g), preparo a partir de 

matérias primas sãs, limpas e de boa 

Unidade 190 4,19 796,10 
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qualidade, com validade mínima de 3 meses a 

partir da data da entrega. 

31 

CALDO DE FRANGO 340g: Embalagem 

com aproximadamente 340g (Contendo 6 

cubos de 57g), preparo a partir de matérias 

primas sãs, limpas e de boa qualidade, com 

validade mínima de 6 meses a partir da data 

da entrega. 

Unidade 190 4,10 779,00 

32 

CANELA EM PÓ 40G: Produto 

acondicionado em tubo de 40g, com validade 

mínima de 6 meses a partir da data da entrega. 

Sugestão de Marcas Kinoto ou Hikari ou 

qualidade superior. 

Unidade 30 2,48 74,40 

33 

CANJICA DE MILHO 500G: Contendo 80% 

de grãos inteiros, preparados com matérias 

primas sã, limpas isentas de matéria terrosa e 

parasitas e detritos vegetais e animais, com 

validade mínima de 6 meses a partir da data 

da entrega. Embalagem primária plástica, 

transparente de 500g. 

Pacote 400 4,86 1.944,00 

34 CARAMELO 500G: Pacote com 500g Pacote 400 9,35 3.740,00 

35 

CARNE BOVINA CONGELADA 

(PATINHO): Produto deve estar sem sinais de 

descongelamento, com no máximo 10% de 

gordura, com aspecto firme, na cor vermelho 

vivo, sem escurecimento ou manchas 

esverdeadas, deve estar em embalagem de 

plástico pesando até 3 kg, com validade 

superior a 8 meses a contar da data de entrega. 

Inspecionado pelo ministério da agricultura 

(SIF ou SIE). (COTA PRINCIPAL - 75% DO 

OBJETO – AMPLA CONCORRÊNCIA). 

Quilograma 1.688 38,11 64.329,68 

36 

CARNE BOVINA MOÍDA CONGELADA 

500G: Produto deve estar em embalagem 

primaria de 500g, com boa aparecia e gral de 

congelamento (à-18º), sua embalagem deve 

conter informação nutricional assim como 

data de validade, sua embalagem secundaria 

deve ser de papelão afim de proteger a 

integridade do produto. Inspecionado pelo 

ministério da agricultura (SIF ou SIE). 

Sugestão de Marcas: Suifrigo Ou Xinguara 

Ou Qualidade Superior. 

Pacote 400 11,68 4.672,00 

37 

CARNE BOVINA SEM OSSO 

CONGELADA (PALETA) KG: Produto deve 

estar sem sinais de descongelamento, com no 

máximo 10% de gordura, com aspecto firme, 

na cor vermelho vivo, sem escurecimento ou 

manchas esverdeadas, deve estar em 

embalagem de plástico pesando até 3 kg, com 

validade superior a 8 meses a contar da data 

de entrega. Inspecionado pelo ministério da 

agricultura (SIF ou SIE). Sugestão de Marcas: 

Friboi ou Master Boi ou qualidade superior. 

Quilograma 1.050 33,95 35.647,50 

38 
CATCHUP 390G: Produto elaborado a partir 

da polpa de frutos maduros do tomateiro, 
Unidade 70 6,35 444,50 
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podendo ser adicionado de outros ingredientes 

desde que não descaracterize o produto, 

acondicionados em pote plástico ou tetrapak 

de 390g, com validade mínima de 6 meses a 

partir da data da entrega. 

39 

CEBOLA EXTRA (BRANCA) KG: 

Tamanho uniforme (pesando de 100g a 200g) 

o produto deve apresentar são e limpo, sem 

nenhum corpo estranho, de acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA 

Quilograma 50 4,56 228,00 

40 

CENOURA EXTRA TIPO A KG: O produto 

deve se apresentar limpo, de boa qualidade 

sem nenhum corpo estranho ou terra e folhas, 

com coloração alaranjada, de acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA 

Quilograma 50 5,10 255,00 

41 

CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO 

INFANTIL À BASE DE MILHO TIPO 

CREMOGEMA: Pré-cozido com vitaminas e 

sais minerais, acondicionado em embalagem 

tetrapak contendo 200g. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. Com prazo de validade 

de no mínimo 06 meses a partir da data da 

entrega. Sugestões de marcas: Fortlon ou 

Nestlé ou qualidade superior. 

Quilograma 200 5,50 1.100,00 

42 

CHÁ SABORES VARIADOS: 

Acondicionado em sachês envelopados de 

aproximadamente 2g cada. Caixa com 10 

sachês. Nos sabores: Erva doce, Camomila, 

Boldo, Carqueja, Maçã e canela. 

Caixa 1.060 4,00 4.240,00 

43 

CHARQUE DIANTEIRO 500G: Carne 

bovina salgada, acondicionada em 

embalagem atóxica de 500g, produto deve 

apresentar cheiro, sabor e cores próprias, livre 

de fungos e avarias, embalagens devem estar 

intactas conservando sua qualidade, deverá 

apresentar validade mínima de 6 meses após a 

data da entrega. Inspecionado pelo ministério 

da agricultura (SIF ou SIE). 

Pacote 810 20,70 16.767,00 

44 

COCADA DE AMENDOIM 20 UNIDADES: 

Produto a base de amendoim, acondicionado 

em potes ou pacotes com 20 unidades, com 

validade de no mínimo 3 meses a partir da data 

da entrega. 

Pacote 425 21,02 8.933,50 

45 

COCADA DE LEITE 20 UNIDADES: 

Produto a base de leite, acondicionado em 

potes ou pacotes com 20 unidades, com 

validade de no mínimo 3 meses a partir da data 

da entrega. 

Pacote 290 24,73 7.171,70 

46 

COCO RALADO SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCAR KG: Em flocos finos, 

acondicionado em embalagem aluminizada ou 

de polietileno atóxico transparente, contendo 

1 kg, com identificação na embalagem 

(rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

Quilograma 61 38,10 2.324,10 
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peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. 

47 

COLORÍFICO KG: Pó fino e homogêneo 

elaborado a partir de urucum, sem sal com 

aspecto, com cheiro e sabor próprio, com 

embalagem secundaria com 10 unidades de 

100g. 

Quilograma 91 8,23 748,93 

48 

COMINHO EM PÓ KG: Produto constituído 

por frutos maduros de espécies vegetais, o 

produto deve estar acondicionado em 

embalagem com 10 pacotes de 100 g cada, 

totalizando 01 kg. 

Quilograma 20 17,15 343,00 

49 

CRAVO DA ÍNDIA: Constituídos por botões 

florais sãs, secos e limpos, acondicionado em 

saco plástico polietileno, pacote com 10 

gramas. 

Pacote 20 7,37 147,40 

50 

CREME DE LEITE ESTERILIZADO 200G: 

Acondicionado em embalagem tetrapak, com 

validade mínima de 6 meses a partir da data 

da entrega. 

Unidade 390 3,25 1.267,50 

51 

DOCE DE GOIABA 600G: Embalagem de 

plástica contendo no mínimo 600g. deverão 

atender a legislação sanitária vigente, 

observando as boas práticas de fabricação. 

Unidade 200 6,24 1.248,00 

52 

EXTRATO DE TOMATE 350G: Produto de 

primeira qualidade, acondicionado e 

embalagem primaria em sache ou tetrapak de 

350g com data de fabricação e validade de no 

mínimo 6 meses após a data da entrega. 

Unidade 640 3,29 2.105,60 

53 

FARINHA DE AVEIA FINA 250G: Produto 

do tipo fina não podendo ser úmido ou 

rançoso, embalagem primaria em saco 

plástico revestido por caixa adequada de 

250g, com data de fabricação e validade de no 

mínimo um ano após a data da entrega 

Unidade 50 5,32 266,00 

54 

FARINHA DE MANDIOCA TIPO I, KG: 

Isenta de matérias terrosa parasitas e umidade. 

Apresentar coloração homogenia e ausência 

de odores. Embalagem pacote de polietileno 

atóxico transparente de 1 kg. 

Quilograma 330 5,25 1.732,50 

55 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM 

FERMENTO KG: Obtida a partir de grãos 

dês-germinados, sãs e limpos, isentos de 

matérias terrosa e em bom estado de 

conservação. Embalado em saco de 

polietileno resistente de 1Kg. 

Quilograma 350 7,14 2.499,00 

56 

FARINHA LÁCTEA SACHÊ 230G: 

Ingredientes farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, açúcar, leite em pó, 

vitaminas minerais, sal e aromatizantes, 

contendo glúten. O produto deverá ter registro 

no ministério da agricultura ou saúde, com 

validade mínima de 6 meses após a data da 

entrega. Acondicionado em sachês de 230g. 

Pacote 250 8,14 2.035,00 

57 
FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO I, 1KG: 

Produto de primeira qualidade, não poderá 
Quilograma 1.380 8,10 11.178,00 
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apresentar grãos disformes ou torrados, 

parasitas ou matéria terrosa, embalagem deve 

está intacta acondicionado em pacote vedado 

de 1 kg, com validade mínima de 12 meses 

após a data da entrega. 

58 

FEIJÃO FRADINHO KG: Feijão classe 

fradinho, não poderá apresentar grãos 

disformes ou torrados, parasitas ou matéria 

terrosa, embalagem deve está intacta 

acondicionado em pacote vedado de 1 kg, com 

validade mínima de 12 meses após a data da 

entrega. 

Quilograma 300 8,50 2.550,00 

59 

FERMENTO BIOLÓGICO 1ª QUALIDADE 

100G: Produto obtido de cultura puras de 

leveduras por procedimento tecnológico 

adequado e empregado para dar sabor próprio 

e aumentar o volume e a porosidade dos 

produtos forneados. O produto deve 

apresentar: aspecto massa pesada, 

homogênea, pastosa de consistência firme, cor 

creme claro, característico, cheiro e sabor 

próprio, umidade máximo de 75% p/p e cinzas 

e máximo de 5% p/p, poder fermentativo, 

mínimo de 800ml de dióxido de carbono em 2 

horas. O produto deverá ser fabricado com 

proteínas primas em perfeito estado sanitário, 

isento de matérias terrosas e detritos vegetais 

e animais. Não deverá ter cheiro a mofo e 

sabor amargo. O produto deverá ser 

condicionado em embalagem primarias de 

100g e embalagem secundaria de caixas de 

papelão com 24 unidades, que assegurem a 

sua proteção, não interferindo na qualidade do 

produto 

Lata 31 8,88 275,28 

60 

FÍGADO BOVINO KG: Produto de origem 

bovina, cortes em iscas ou cubos. Resfriada, 

aspecto próprio da espécie não amolecida nem 

pegajosa livre de odor e isento de parasitas 

acondicionado em sacos plásticos de 5kg. 

Inspecionado pelo ministério da agricultura 

(SIF ou SIE). 

Quilograma 800 16,54 13.232,00 

61 

FILÉ DE PEIXE (TILÁPIA): Congelado, 

limpo, aspecto próprio da espécie. Não 

amolecido e nem pegajoso, cor branca ou 

ligeiramente rósea, o filé de peixe deve ter a 

carne sem espinha, sem manchas esverdeadas 

ou pardacentas. Odor próprio, embalagem 

plástica atóxica, resistente e transparente, sem 

água dentro da embalagem, sem sinal de 

recongelamento. Consistência firme, 

contendo identificação no SIF ou CISPOA, 

com data de fabricação e validade, 

acondicionado e transportado em temperatura 

adequada de refrigeração (caixas térmicas). 

Sugestão de marca: Lago pesca ou Rio mar ou 

qualidade superior. 

Quilograma 625 38,05 23.781,25 
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62 

FLOCOS DE MILHO TIPO FLOCÃO 500G: 

Produto derivado de milho pré-cozido padrões 

de qualidade deveram atender a legislação 

sanitária vigente, observando as boas práticas 

de fabricação, embalagem primaria tipo 

plástico atóxico transparente de 500g, 

embalagem secundaria fardo com 30 

unidades, validade mínima um ano após a data 

da entrega. 

Pacote 2.150 2,08 4.472,00 

63 

FRANGO INTEIRO INDIVIDUAL KG: A 

carne deve ser proveniente de aves sadias, 

abatidas sob a inspeção veterinária 

manipulada sob rígidas condições de higiene, 

com validade mínima de 6 meses após a data 

da entrega. Inspecionado pelo ministério da 

agricultura (SIF ou SIE). 

Quilograma 2.100 13,07 27.447,00 

64 

GELATINA SABORES DIVERSOS 45G: 

Para aplicação em sobremesa, com validade 

mínima de 6 meses após a data da entrega. 

Acondicionado em caixas com 45g. 

Unidade 150 2,82 423,00 

65 

INHAME BRANCO KG: Raízes grandes, no 

grau normal de evolução, inteiro, sem cortes 

ou machucados na casca, sem ferimentos ou 

corpo estranho ou terra, de acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA 

Quilograma 50 9,08 454,00 

66 

LEITE CONDENSADO 395G: Produto 

obtido do leite integral, açúcar leite em pó e 

lactose, acondicionado em embalagem 

tetrapak de 395g, livre de fungos e avarias, 

com validade mínima de 6 meses após a data 

da entrega. 

Unidade 500 4,79 2.395,00 

67 

LEITE DE COCO 500ML: Leite pasteurizado 

homogeneizado, envasado pelo próprio 

fabricante em embalagens tretapak resistentes 

ou garrafas pet de 500ml, embalagem 

contendo data de fabricação e validade de no 

mínimo 12 meses após a data de entrega 

Unidade 720 4,22 3.038,40 

68 

LEITE EM PÓ DE SOJA 300G: Produto 

obtido de grãos de soja selecionados, 

acondicionado em embalagens plásticas de 

300g, com validade mínima de 12 meses após 

a data da entrega. 

Pacote 10 26,55 265,50 

69 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G: Produto de 

origem animal de primeira qualidade, 

acondicionado em embalagem plástica 

atóxica de 200g, com validade mínima de 12 

meses após a data da entrega. 

Pacote 2.980 7,37 21.962,60 

70 

LEITE UHT INTEGRAL 1 L: Leite UHT 

fluído integral, origem de vaca, teor gordura 

integral, processamento UHT, embalagem 

tetrapak, de 1L, constar na embalagem data de 

fabricação. 

Pacote 400 7,50 3.000,00 

71 

LINGUIÇA CALABRESA DEFUMADA 

KG: Produto deve ser embutido em 

embalagem plástica, a vácuo, atóxica, 

flexível, resistente, transparente, lacrada com 

Quilograma 1.150 24,52 28.198,00 
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peso entre 2 a 3 kg cada. Embalagens 

primárias e secundárias deverão conter 

informação de fabricação, validade mínima de 

3 meses após a data da entrega. Inspecionado 

pelo ministério da agricultura (SIF ou SIE). 

72 

LINGUIÇA TOSCANA 1KG – classificação: 

industrializada; tipo: toscana; conteúdo da 

embalagem: pacote de 1Kg; recomendações 

de conservação: Geladeira Embalagem 

fechada= 7 dias, Conservação doméstica 

Dentro do prazo de validade consumir até: 

Geladeira (+4°C a +8°C) Embalagem 

fechada= 7 dias Embalagem aberta= 3 dias 

Este produto só deve ser consumido após ser 

assado, cozido ou frito; Ingredientes: Carne 

suína, água (16,9%), sal, glucose, açúcar, 

temperos (sal, especiarias: cebola e pimenta 

preta, realçador de sabor glutamato 

monossódico e aroma natural de alho), salsa, 

mix (antioxidantes eritorbato de sódio e ácido 

eritórbico, sal, açúcar, regulador de acidez 

citrato de sódio), conservador nitrito de sódio, 

corantes naturais caramelo IV, carmim e 

beterraba e aromatizante natural de alecrim. 

Quilograma 1.650 28,41 46.876,50 

73 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 500G: 

Características do produto: tipo espaguete, à 

base de trigo. Padrões de qualidade: deverão 

atender a legislação sanitária vigente, 

observando as boas práticas de fabricação. 

Analise de rotulagem: deve obedecer a 

legislação de alimentos preconizada pela 

legislação da ANVISA. Embalagem primaria: 

pacotes plásticos de 500ge validade de no 

mínimo 06 meses após a data de entrega. 

Pacote 1.620 3,10 5.022,00 

74 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO 500G: 

Produto não fermentado obtido pelo 

armazenamento da farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico da 

semolina do trigo. Produto deve ser 

acondicionado em embalagem primária 

plástica de 500g e secundaria de papelão ou 

fardo, ambas contendo informações de 

fabricação e nutrientes. 

Pacote 480 4,50 2.160,00 

75 

MACAXEIRA BRANCA OU AMARELA 

KG: Raízes grandes, no grau de 

desenvolvimento de evolução, estarem 

frescas, com cascas inteiras e sem ferimentos 

ou cortes, livre de corpo estranho ou terra. 

Quilograma 900 3,20 2.880,00 

76 

MAIONESE 1ª QUALIDADE 250G: 

Emulsão cremosa obtida com óleos vegetais e 

ovos, adicionada de condimentos e outras 

substâncias comestíveis. O produto não 

deverá apresentar sujidades, parasitas e larvas, 

suas embalagens primária e secundária 

deverão conter informações de fabricação 

Unidade 90 6,40 576,00 

mailto:cpl@feiragrande.al.gov.br


ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA GRANDE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Rua Sete de Setembro, 15 – Centro – Feira Grande/AL 

CEP: 57.340-000 - CNPJ: 12.207.528/0001-15 

E-mail: cpl@feiragrande.al.gov.br 

 

 

como validade e nutrientes. Acondicionado 

em potes de 250g. 

77 

MARGARINA COM SAL 500G: 

Características do produto: produto a base de 

gordura vegetal contendo sal, livre de gordura 

trans. Padrões de qualidade: deverão atender a 

legislação sanitária vigente, observando as 

boas práticas de fabricação. Analise da 

rotulagem: deve obedecer a legislação de 

alimentos preconizada pela ANVISA. 

Embalagem primária: potes plásticos atóxicos 

de 500g, com proteção interna, com data de 

fabricação e validade de no mínimo 04 meses 

após a data de entrega. 

Unidade 1.030 6,82 7.024,60 

78 

MARGARINA SEM SAL 250G: 

Características do produto: produto a base de 

gordura vegetal sem sal, livre de gordura 

trans. Padrões de qualidade: deverão atender a 

legislação sanitária vigente, observando as 

boas práticas de fabricação. Analise da 

rotulagem: deve obedecer a legislação de 

alimentos preconizada pela ANVISA. 

Embalagem primária: potes plásticos atóxicos 

de 250g, com proteção interna, com data de 

fabricação e validade de no mínimo 04 meses 

após a data de entrega. 

Unidade 30 3,92 117,60 

79 

MASSA PARA TAPIOCA KG: Massa Pronta 

para Tapioca, feita apenas com fécula de 

mandioca, armazenada em embalagem de 1 

kg. 

Quilograma 150 7,84 1.176,00 

80 

MASSA PRONTA PARA BOLO 450G: 

Produto de primeira qualidade, acondicionado 

em embalagem plástica atóxica de 450g, com 

validade mínima de 6 meses a partir da data 

da entrega. 

Unidade 400 6,17 2.468,00 

81 

MILHO DE PIPOCA 500G: Isento de 

umidade e parasitas, acondicionado em 

embalagem plástica transparente de 500g, 

com validade mínima de 6 meses após a data 

da entrega. 

Pacote 600 4,80 2.880,00 

82 

MILHO VERDE EM CONSERVA 200G: 

Milho verde em grãos inteiros e selecionados. 

Produto obtido do cozimento de grãos de 

milho verde, imersos em conserva. O produto 

deve estar acondicionado em embalagem 

primaria tetrapak de 200g, e secundaria, 

caixas de papelão que assegurem sua proteção 

sem vestígios de ferrugem, amassamento ou 

vazamento, com validade mínima de 6 meses 

após a data da entrega. 

Unidade 640 3,30 2.112,00 

83 

MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 

1,02KG: Sabor Tradicional com Pedaço de 

Tomate, Não Conter Glúten, sem 

componentes Alérgicos, Ingredientes: 

Tomate, cebola, açúcar, amido modificado, 

sal, óleo vegetal, extrato de levedura, salsa, 

Unidade 200 6,90 1.380,00 

mailto:cpl@feiragrande.al.gov.br


ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA GRANDE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Rua Sete de Setembro, 15 – Centro – Feira Grande/AL 

CEP: 57.340-000 - CNPJ: 12.207.528/0001-15 

E-mail: cpl@feiragrande.al.gov.br 

 

 

alho, manjericão, orégano, tomilho, 

aromatizante e realçador de sabor glutamato 

monossódico. Embalagem com 01Kg. 

Sugestão de marca: Fugini ou Quero; ou de 

Qualidade Superior. 

84 

MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 

340G: Sabor Tradicional com Pedaço de 

Tomate, Não Conter Glúten, sem 

componentes Alérgicos, Ingredientes: 

Tomate, cebola, açúcar, amido modificado, 

sal, óleo vegetal, extrato de levedura, salsa, 

alho, manjericão, orégano, tomilho, 

aromatizante e realçador de sabor glutamato 

monossódico. Embalagem com 340g. 

Unidade 1.150 2,82 3.243,00 

85 

MORTADELA RESFRIADA KG: Frango 

resfriado, deverá constar data de fabricação, 

prazo de vencimento número no registro do 

órgão fiscalizador com validade de no mínimo 

3 meses a partir da data de entrega. Em 

embalagens de 1 kg. Inspecionado pelo 

ministério da agricultura (SIF ou SIE). 

Quilograma 440 9,88 4.347,20 

86 

MUNGUNZÁ (MILHO DESOLHADO) 

500G: Milho para o preparo de mungunzá, o 

produto deve ser acondicionado em 

embalagem primaria de plástico de 500g, com 

ausência de umidade, isento de parasitas e 

larvas, embalagem primaria e secundária deve 

conter informações de fabricação como 

valores energético e proteínas, assim como 

validade. 

Pacote 350 3,90 1.365,00 

87 

NEGO BOM PACOTE: Produto de primeira 

qualidade derivado da goiaba, acondicionada 

em embalagem plástica transparente de 1 kg, 

produto deve apresentar boa qualidade e 

aspecto, com validade mínima de 3 meses 

após a data da entrega. 

Pacote 320 19,71 6.307,20 

88 

ÓLEO DE SOJA 900ML: Comestível a base 

de soja, embalado pelo próprio fabricante em 

garrafas plásticas 900ml.Analise da 

rotulagem: deve obedecer a legislação de 

alimentos preconizada pela ANVISA. 

Unidade 708 8,50 6.018,00 

89 

OVO DE GALINHA MÉDIO (50 A 54 G): 

Produto de primeira qualidade, com tamanho 

e coloração uniforme, produto deverá ser 

transportado em embalagens próprias que 

conservem sua qualidade, não podendo 

apresentar umidades nas embalagens. 

Inspecionado pelo ministério da agricultura 

(SIF ou SIE). 

Dúzia 1.000 8,00 8.000,00 

90 

PAÇOCA 50 UNIDADES: Doce não 

confeitado, tipo massa, sabor paçoca, forma 

apresentação rolha. Paçoca pote com 50 

unidades. 

Pote 475 23,18 11.010,50 

91 

PÃO 50G DOS TIPOS SEDA OU 

FRANCÊS: Produto deve estar fresco e 

macio, pesando aproximadamente 50g. 

Unidade 36.000 0,80 28.800,00 
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92 

PÃOZINHO DE QUEIJO KG: Produto de 

primeira qualidade próprio para o consumo, 

logo após a fabricação. 

Quilograma 100 22,49 2.249,00 

93 

PEITO DE FRANGO (INDIVIDUAL) KG: 

Peito de frango individual com osso, a carne 

deve ser proveniente de aves sadias, abatidas 

sob a inspeção veterinária manipulada sob 

rígidas condições de higiene, com validade 

mínima de 6 meses após a data da entrega. Em 

bandejas de no máximo 2 kg. Inspecionado 

pelo ministério da agricultura (SIF ou SIE). 

(COTA PRINCIPAL - 75% DO OBJETO – 

AMPLA CONCORRÊNCIA). 

Quilograma 3.000 23,00 69.000,00 

94 

PIPOCA SALGADA 15G: Acondicionado 

em embalagem plástica de no mínimo 15g, 

pacote com 20 unidades. 

Fardo 500 11,36 5.680,00 

95 

PIRULITO PACOTE 500G: Acondicionado 

em embalagem plástica de no mínimo 500g, 

com sabores variados, com validade mínima 

de 12 meses após a data da entrega 

Pacote 560 15,17 8.495,20 

96 

PIRULITO 50 UNIDADES: formato coração, 

sabor morango . Pacotes com 50 unidades, 

com 500g. 

Pacote 710 14,35 10.188,50 

97 

PRESUNTO PEÇA KG: De boa qualidade 

fatiado (fatia aproximada de 20 a 25g). 

embalada após o fatiamento, contendo lote 

original do produto, com validade mínima de 

60 dias após a data da entrega. Inspecionado 

pelo ministério da agricultura (SIF ou SIE). 

Quilograma 270 40,35 10.894,50 

98 
PROTEINA DE SOJA: acondicionada em 

embalagem plástica, pacote com 400g 
Pacote 100 39,29 3.929,00 

99 

QUEIJO COALHO KG: Tipo de queijo 

produzido por fermentação e coagulação do 

leite acondicionado em embalagens plásticas 

de 1kg, produto deverá apresentar cheiro, 

coloração e sabor próprio, com validade 

mínima de 2 meses após a data da entrega. 

Quilograma 200 42,09 8.418,00 

100 

QUEIJO RALADO TIPO PARMESÃO: 

Embalado em saco plástico transparente 

atóxico, resistente, hermeticamente fechado, 

pacote contendo 100g. 

Pacote 100 8,08 808,00 

101 

QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO 

(FATIA DE 20 A 25G): De boa qualidade 

fatiado (fatia aproximada de 20 a 25g). 

embalada após o fatiamento, contendo lote 

original do produto, com validade mínima de 

2 meses após a data da entrega. 

Quilograma 270 39,00 10.530,00 

102 
REFRIGERANTE GASOSO SABOR COLA 

2LT: 
Unidade 600 6,54 3.924,00 

103 
REFRIGERANTE GASOSO SABOR 

GUARANÁ 2LT: 
Unidade 600 6,11 3.666,00 

104 
REFRIGERANTE GASOSO SABOR 

LARANJA 2LT: 
Unidade 600 6,04 3.624,00 

105 
REFRIGERANTE GASOSO SABOR 

LIMÃO 2LT: 
Unidade 500 6,08 3.040,00 
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106 

REQUEIJÃO CREMOSO 200G: Embalado 

pelo próprio fabricante em potes plásticos de 

200g. Analise da rotulagem: deve obedecer a 

legislação de alimentos preconizada pela 

ANVISA. 

Unidade 92 7,05 648,60 

107 

SAL REFINADO 1KG: Características do 

produto: produto de origem marinha, iodado e 

refinado. Padrões de qualidade: deverão 

atender a legislação sanitária vigente, 

observando as boas práticas de fabricação. 

Analise da rotulagem: deve obedecer a 

legislação de alimentos preconizada pela 

ANVISA. Embalagem primária: saco plástico 

atóxico de 1kg, com data de fabricação e data 

de validade de no mínimo 01 ano após a data 

de entrega. 

Quilograma 150 1,26 189,00 

108 

SALSICHA HOT DOG KG: Produto 

preparado com carnes, toucinhos e 

condimentos triturados e embutido 

adequadamente. O produto deve ser 

acondicionado em embalagem primaria de 

plástico com variação de 3 a 5 kg. Suas 

embalagens primarias e secundarias devem 

estar intactas para a conservação do produto e 

conter informações nutricionais, além de data 

de validade de no mínimo 3 meses. 

Inspecionado pelo ministério da agricultura 

(SIF ou SIE). 

Quilograma 1.210 10,60 12.826,00 

109 

SARDINHA EM LATA 125G: Produto pré-

cozido adicionado de óleo comestível, 

embalagem primaria de 125g, com data de 

fabricação e validade de no mínimo 24 meses 

após a data de entrega. 

Lata 960 5,52 5.299,20 

110 

SUCO CONCENTRADO DE ACEROLA 

500ML: Acondicionado em garrafa de vidro 

ou pet de no mínimo 500ml, com validade 

mínima de 6 meses após a data da entrega. 

Unidade 115 5,83 670,45 

111 

SUCO CONCENTRADO DE CAJU 500ML: 

Acondicionado em garrafa de vidro ou pet de 

no mínimo 500ml, com validade mínima de 6 

meses após a data da entrega. 

Unidade 800 5,58 4.464,00 

112 

SUCO CONCENTRADO DE GOIABA 

500ML: Acondicionado em garrafa de vidro 

ou pet de no mínimo 500ml, com validade 

mínima de 6 meses após a data da entrega. 

Unidade 815 5,61 4.572,15 

113 

SUCO CONCENTRADO DE MARACUJÁ 

500ML: Acondicionado em garrafa de vidro 

ou pet de no mínimo 500ml, com validade 

mínima de 6 meses após a data da entrega. 

Unidade 815 5,52 4.498,80 

114 

SUCO CONCENTRADO DE UVA 500ML: 

Acondicionado em garrafa de vidro ou pet de 

no mínimo 500ml, com validade mínima de 6 

meses após a data da entrega. 

Unidade 800 5,50 4.400,00 

115 
SUCO EM PÓ SABORES DIVERSOS 375G: 

caixa com 15 envelopes de 25g. 
Caixa 200 15,24 3.048,00 

mailto:cpl@feiragrande.al.gov.br


ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA GRANDE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Rua Sete de Setembro, 15 – Centro – Feira Grande/AL 

CEP: 57.340-000 - CNPJ: 12.207.528/0001-15 

E-mail: cpl@feiragrande.al.gov.br 

 

 

116 

TARECO 500G: Produto de primeira 

qualidade, a base de cereais, farinhas, amidos, 

féculas ou de leite. 

Pacote 320 13,60 4.352,00 

117 

TEMPERO EM PÓ: Sachê de 100g, tempero 

natural constituído a base de cominho. 

Produto de boa qualidade e isento de parasitas, 

matéria terrosa, larvas e detritos animais e 

vegetais. Sugestões de marcas: Coringa ou 

Marata ou qualidade superior. 

Unidade 170 2,51 426,70 

118 

TOMATE IN NATURA EXTRA TIPO A 

KG: Produtos limpos, de boa qualidade, com 

peso médio de 100g, produto deve estar livre 

de lesões e furos assim como livre de corpos 

estranho, deve apresentar brilho e boa 

aparência de maturação. O produto deve estar 

acondicionado em caixas com no máximo 

20kg, com entrega diária a combinar. 

Quilograma 50 4,50 225,00 

119 

VINAGRE ÁLCOOL 750ML: Vinagre álcool 

registrado no ministério da agricultura e 

reforma agrária, embalagem primaria frascos 

plásticos de 750ml, com data de fabricação e 

validade com no mínimo um ano após a data 

de entrega. 

Unidade 400 2,90 1.160,00 

120 

CAFÉ EM PÓ 250g: Produto moído, 

acondicionado em embalagem aluminizada de 

250g, contento informações do produto, com 

validade mínima de 12 meses a partir da data 

da entrega. Sugestão de Marcas: Pilar ou 

Marata ou qualidade superior. (COTA 

RESERVADA – 25% - REFERENTE AO 

ITEM 29). 

Pacote 1.307 17,93 23.434,51 

121 

CARNE BOVINA CONGELADA 

(PATINHO): Produto deve estar sem sinais de 

descongelamento, com no máximo 10% de 

gordura, com aspecto firme, na cor vermelho 

vivo, sem escurecimento ou manchas 

esverdeadas, deve estar em embalagem de 

plástico pesando até 3 kg, com validade 

superior a 8 meses a contar da data de entrega. 

Inspecionado pelo ministério da agricultura 

(SIF ou SIE). (COTA RESERVADA – 25% - 

REFERENTE AO ITEM 35). 

Quilograma 562 38,11 21.417,82 

122 

PEITO DE FRANGO (INDIVIDUAL) KG: A 

carne deve ser proveniente de aves sadias, 

abatidas sob a inspeção veterinária 

manipulada sob rígidas condições de higiene, 

com validade mínima de 6 meses após a data 

da entrega. Em bandejas de no máximo 2 kg. 

Inspecionado pelo ministério da agricultura 

(SIF ou SIE). (COTA RESERVADA – 25% - 

REFERENTE AO ITEM 93). 

Quilograma 1.000 23,00 23.000,00 

VALOR TOTAL 963.433,26 
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A quantidade estimada dos itens descritos neste Termo de Referência, não obriga o município a 

adquiri-las em sua totalidade, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da 

quantidade necessária, diante dos recursos disponíveis no momento da requisição. 

6. DA ESTIMATIVA DOS PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS: 

O valor estimado da contratação tem como base a projeção da cotação de preços a ser realizado pelo 

Departamento de Cotação e Compras do município. 

7. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos 

recursos específicos cobertos pela Lei Orçamentária do Município de Feira Grande/AL, para o exercício do 

ano corrente. 

8. DA VIGÊNCIA: 

a) O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso para administração, sendo considerado o limite, de acordo 

com os artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

b) Ressalta-se que as especificações do objeto poderão, desde que não alterem a qualidade do produto, 

apresentar medidas aproximadas (variação máxima de 10% para mais/menos), no que couber. 

c) Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho). 

As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços ficarão adstritas à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, sendo prorrogável na forma da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9. DA DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Devido aos autos índices de consumo, bem como necessidades imediatas dos produtos e serviços 

especificados nesta contratação, aplica-se o decreto municipal de nº 2203/2025 que considera 

beneficiamento de até 10% do valor final superior ao menor preço ofertado por empresas localizadas 

fora dos limites territoriais fixado no art. 1º deste decreto. 

Considera-se: 

a) Local ou Municipal: O limite geográfico do município. 

b) Regional: Os municípios que compões a região do agreste alagoano. 

a) Sustentabilidade: A contratação observará, em todas as fases, as normas e práticas de sustentabilidade 

vigentes, visando à eficiência dos resultados para a Administração Pública 

mailto:cpl@feiragrande.al.gov.br


ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA GRANDE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Rua Sete de Setembro, 15 – Centro – Feira Grande/AL 

CEP: 57.340-000 - CNPJ: 12.207.528/0001-15 

E-mail: cpl@feiragrande.al.gov.br 

 

 

b) Parcelamento do objeto: Considerando a natureza dos produtos envolvidos, será adotado o 

parcelamento dos itens contratados. Essa medida visa compatibilizar a execução contratual com a 

disponibilidade orçamentária do município, além de assegurar o atendimento contínuo, eficiente e sob 

demanda das necessidades administrativas das secretarias envolvidas. 

c) Exigência de Amostra: Havendo o aceite da proposta, o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar poderá ser solicitado a apresentação de amostra para verificação da compatibilidade 

com as especificações do edital. 

• A Administração poderá solicitar a título de avaliação amostras de um ou mais itens constantes 

neste Termo de Referência. 

• Será admitida a apresentação de documentação, que deverá vir junto da proposta, no qual contenha 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a título de amostra, tipo: catálogos, manuais, 

folhetos, propostas. 

• O prazo para apresentação da amostra determinada do subitem anterior poderá ser de até 15 

(quinze) dias úteis. 

• Caso a amostra do primeiro classificado não atenda aos requisitos, serão analisadas, 

sucessivamente, as amostras dos demais classificados, até que se encontre uma compatível com as 

exigências. 

• As amostras, quanto apresentadas fisicamente, serão tratadas como protótipos, podendo ser 

manuseadas ou desmontadas pela equipe técnica, sem direito a ressarcimento. 

d) Ciclo de vida do objeto: O ciclo de vida do bem, será considerado de acordo com a prática de mercado, 

assegurando a coleta, reciclagem, manutenção e consumo relacionado a efetividade da contratação. 

e) Proteção e defesa do consumidor: O presente objeto deste termo de referência é estabelecido na Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como previsto no 

contrato, a fim de garantir a efetividade da contratação. 

f) Garantia e Assistência Técnica: Oferta de garantia mínima e, quando pertinente, disponibilidade de 

assistência técnica especializada. 

g) Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto. 

10. DOS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL:  

Será exigido da licitante os requisitos de qualificação de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista 

e econômico-financeira, nos termos previstos no Capítulo IV da Lei Federal nº 14.133/2021 (no que couber). 

a) Atestado de Capacidade Técnica: A licitante deverá apresentar, no mínimo, um atestado emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento ou a execução satisfatória 

de atividade compatível com o objeto licitado. 

b) Estrutura Administrativa e Operacional: A licitante deverá apresentar declaração de que possui 

estrutura administrativa e operacional apta a atender ao objeto licitado, especificando suas instalações, 

áreas, pessoal, equipamentos e veículos, ficando sujeita à vistoria por parte do órgão fiscalizador. 
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c) Apresentação de Atestados por Matriz ou Filial: Os atestados de capacidade técnica poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial da licitante, conforme sua organização interna. 

d) Estrutura de Preços: Preço ofertado fixo, em consonância com o de mercado, expresso em Real (R$), 

incluindo todas as despesas (custos diretos e indiretos, seguro, transporte, embalagem, entrega, fretes, 

tributos, etc.).  

e) Registro da Contratada: Contratada com registro ativo nos órgãos regulamentadores pertinentes. 

f) Conformidade Legal Geral: Atendimento a todas as legislações pertinentes aplicáveis ao 

fornecimento dos produtos. 

g) Validade da Proposta: Prazo de validade da proposta deve ser de no mínimo de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data da abertura da licitação. 

11. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

Os produtos entregues pela CONTRATADA serão aceitos provisoriamente no ato do recebimento para 

verificação quantitativa e de integridade das embalagens. A aceitação definitiva ocorrerá após conferência 

qualitativa por servidor designado pela CONTRATANTE, que atestará a conformidade dos materiais com as 

especificações técnicas detalhadas neste Termo de Referência e seus anexos. 

Os produtos fornecidos deverão estar em perfeitas condições de uso, livres de avarias, defeitos ou 

irregularidades, obedecendo rigorosamente às especificações constantes no Termo de Referência e nas 

propostas apresentadas. 

Serão aceitos apenas os produtos com: 

a) Conformidade e Especificações: Produtos fornecidos em estrita conformidade com as especificações 

técnicas detalhadas no edital de licitação.  

b) Identificação de Produtos: A embalagem dos produtos deverá apresentar lote e data de fabricação e 

de fácil identificação em sua embalagem secundária. 

c) Rejeição e Substituição: Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando apresentarem defeitos ou em desacordo com as especificações, 

devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da Contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

d) Acondicionamento e Proteção: Os produtos deverão ser acondicionados conforme praxe do 

fabricante, devendo garantir proteção de forma que não sofram danos durante transporte e 

armazenamento, constando a identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em 

vigor. 

12. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

a) Mecanismo de Fornecimento: A Contratada deverá fornecer os produtos de acordo com a solicitação 

do Órgão Contratante, com o fornecimento dos produtos registrados na quantidade necessária, 

mediante formulário de Requerimento de Solicitação, Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho. 
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b) Comunicação Formal: A comunicação entre a Contratante e a Contratada, obrigatoriamente deverá 

ser registrada por e-mail funcional. 

c) Prazo de Entrega: A empresa deverá se comprometer a entregar os materiais dentro do prazo 15 

(quinze) dias úteis após solicitação de ordem formal. 

d) Recebimento dos Produtos: Recebimento realizado exclusivamente por servidor responsável, 

formalmente designado, no ato da entrega.  

e) Local e Horário de Entrega: Os produtos adquiridos deverão ser entregues ao servidor responsável 

pelo recebimento no Almoxarifado Central do município de Feira Grande - AL, localizado a Rua São 

José, n°161-A, Centro, Feira Grande, no horário de expediente de segunda a sexta-feira, das 08 às 12h 

e das 14 às 16h. Contados a partir do recebimento da solicitação formal e ordem de fornecimento 

emitida pela administração. 

f) Entrega em Dias Não Úteis:  Caso não haja expediente na data marcada para entrega, ficará 

automaticamente adiada para o primeiro dia útil subsequente. 

13. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO:  

a) Contrato social ou, requerimento do empresário, ou inscrição do MEI; 

b) Documento pessoal do representante legal da empresa, e responsável pela assinatura do futuro 

contrato; 

c) Comprovante de inscrição no CNPJ; 

d) Comprovação de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;  

e) Comprovação de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual; 

f) Comprovante de regularidade perante o FGTS; 

g) Comprovante de regularidade perante a justiça do trabalho; 

h) Comprovante de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal; 

i) Comprovante de regularidade Junta Comercial Certidão Simplificada. 

A empresa disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, endereço atualizado da Contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

14. DOS PREÇOS E DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS: 

Os preços propostos pela CONTRATADA deverão incluir todos os custos diretos e indiretos 

necessários ao fornecimento integral do objeto deste Termo de Referência, abrangendo despesas com insumos, 

mão de obra, embalagens, frete até o local de entrega designado pela CONTRATANTE, seguros, encargos 

fiscais (impostos, taxas, contribuições sociais), trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas que 

incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento. 

Nenhuma despesa adicional será devida pela CONTRATANTE, exceto aquelas decorrentes de eventuais 

reajustes ou repactuações previstas em lei e no contrato, se aplicável. A CONTRATADA é a única responsável 

pelo recolhimento de todos os tributos decorrentes de sua atividade e do fornecimento objeto desta contratação. 
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15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / CONTRATO: 

O adjudicatário ou o beneficiário com preços registrados na ARP será NOTIFICADO, via e-mail, 

através de requerimento, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, assinar e retirar da 

Nota de Empenho ou Termo de Contrato, nos termos do art. 90, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / DA RESCISÃO DO 

CONTRATO 

a) O registro do fornecedor será cancelado nas hipóteses elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

b) O Município se reserva ao direito de rescindir o contrato pelos motivos elencados na Lei Federal nº 

14.133/2021, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicatária 

caiba o direito de indenização de qualquer espécie. 

17. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

O Órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal Feira Grande/AL. 

• E participante a Secretaria Municipal de Administração, Educação, Assistência Social, Saúde, 

Cultura, Obras e Agricultura. 

18. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DAS PARTES 

• O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei Federal nº 14.133/2021 - art. 115, caput).  

• Contratado e Contratante devem reconhecer que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

• A extinção contratual, se dará pelos motivos elencados na Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências pelos motivos que deram causa, respondendo pelos seus atos e 

falhas. 

22.1. São obrigações da Contratante:  

a) Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para assinatura da ata; 

b) Publicar o extrato da ata na forma da lei; 

c) Emitir nota de empenho, ordem de fornecimento e requerimento de solicitação; 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de acordo como 

os termos deste documento; 

e) Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste documento; 

f) Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste documento; 

g) Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste documento; 
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h) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da contratante para entrega 

do objeto deste termo de referência, desde que uniformizados e identificados com crachá; 

i) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado; 

j) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

k) Acompanhar a entrega do objeto, por intermédio de representante especialmente designado; 

l) Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 

pelo contratado, no que couber; 

m) Cumprir as demais disposições contidas neste termo de referência; 

n) Aplicar à contratada as penalidades regulamentares contratuais. 

22.2. São obrigações da Contratada: 

a) Assinar a ARP, contrato ou documento equivalente em até 5 dias após convocação. 

b) Atender aos pedidos dentro da vigência da ata, respeitado o quantitativo registrado. 

c) Entregar o objeto conforme edital, proposta e nota fiscal com: marca, fabricante, modelo, 

procedência, validade/garantia, manual em português e rede de assistência, se aplicável. 

d) Responder por vícios e danos, conforme o Código de Defesa do Consumidor (arts. 12, 13 e 17 a 

27 da Lei nº 8.078/1990). 

e) Substituir, reparar ou corrigir, por conta própria, itens com defeitos, no prazo estabelecido. 

f) Informar, com comprovação, até 24h antes, qualquer impedimento à entrega no prazo previsto. 

g) Indicar preposto para execução contratual e manter contato com o representante da Administração. 

h) Corrigir, às suas expensas, falhas apontadas pela Contratante na entrega do objeto. 

i) Manter sigilo sobre informações obtidas na execução do contrato. 

j) Responder por danos causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo. 

k) Acatar orientações da Contratante, permitir fiscalização e prestar os devidos esclarecimentos. 

l) Manter as condições de habilitação durante toda a execução contratual. 

m) Cumprir todas as demais exigências deste Termo de Referência. 

n) Atender ao Decreto nº 11.430/2023, no que couber, sobre inclusão de mulheres vítimas de violência 

e critérios de equidade de gênero em licitações. 

19. DAS CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA:  

a) O pagamento da fatura será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia imediato 

à apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(ais) acompanhada(s) das requisições emitidas pelo setor 

competente do Município e devidamente atestadas por servidor responsável. 

b) O pagamento fica condicionado à comprovação de que a empresa se encontra em regular situação 

fiscal para com as fazendas estadual e federal. 

c) Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa eventualmente 

aplicada. 
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d) Havendo erro na fatura/nota fiscal/recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a 

mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras 

necessárias. 

e) O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada, 

indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

20. DO ACOMPANHAMENTO, DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, conforme previsto na 

Lei Federal nº 14.133/2021, cabendo-lhe comunicar tempestivamente ao gestor do contrato o término da 

vigência contratual, a fim de viabilizar eventual renovação ou prorrogação. 

• A fiscalização do presente contrato será exercida por servidor(es) designado(s) pela Secretaria de 

solicitante, a quem competirá acompanhar a execução, dirimir dúvidas e comunicar formalmente 

à Administração quaisquer ocorrências verificadas. 

• Durante toda a vigência contratual, a CONTRATADA deverá manter preposto, previamente aceito 

pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que necessário. 

• Todos os atos e instruções emitidos pela fiscalização terão plena validade, sendo considerados 

como emanados da própria Administração. 

• A gestão e a fiscalização do objeto contratado observarão o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, 

competindo ao fiscal do contrato: 

I. acompanhar e fiscalizar a execução contratual, podendo ser substituído(s) quando necessário; 

II. verificar a qualidade e a conformidade dos serviços prestados; 

III. encaminhar informações e relatórios ao gestor do contrato; 

IV. atestar documentos fiscais pertinentes; 

V. manter relacionamento administrativo com a CONTRATADA; 

VI. dirimir dúvidas surgidas durante a execução contratual, comunicando à Administração quando 

necessário. 

• O fiscal deverá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relativas à execução do contrato, 

inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando providências para a correção de eventuais 

faltas ou irregularidades verificadas. 

Compete ao gestor do contrato adotar as providências necessárias à formalização de processo 

administrativo de responsabilização, para aplicação das sanções cabíveis, o qual será conduzido por comissão 

designada nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou por agente/setor competente, conforme o caso. 

21. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas irregularidades descritas 

no Capítulo I - Título IV da Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-lhes as sanções administrativas 

disciplinadas no art. 156 e seguintes do dispositivo legal. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O setor técnico competente prestará apoio ao agente de contratação e/ou ao pregoeiro designado, 

especialmente nos casos de pedidos de esclarecimento, impugnações e na análise das propostas apresentadas. 

Este Termo de Referência poderá ser revisto para ajustes técnicos e orçamentários, observadas as 

normas legais e os princípios da administração pública. 

Quaisquer descumprimentos deverão ser apurados e sancionados conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021 e demais legislações correlatas. 

Este Termo de Referência poderá ser publicado juntamente com o edital no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, ou por meio equivalente, nos termos do art. 12 da referida Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022. 

Feira Grande/AL, 9 de setembro de 2025. 

 

_________________________________ 

Secretária Municipal de Administração 

_________________________________ 

Secretária Municipal de Educação 

_________________________________ 

Secretária Municipal de Assistência Social 

_________________________________ 

Secretária Municipal de Saúde 

_________________________________ 

Secretário Municipal de Obras 

_________________________________ 

Secretário Municipal de Cultura 

_________________________________ 

Secretário Municipal de Agricultura 
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ANEXO II DO EDITAL 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/AL, com Sede Administrativa na Rua 7 de Setembro, nº 15, Centro, cidade de Feira 

Grande/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.207.528/0001-15, representado pelo Prefeito, o Sr. DÁRIO ROBERTO SILVA 

LIRA, brasileiro, alagoano, portador do CPF/MF sob o nº 959.167.334-53 e do RG nº 1487099 SSP/AL, residente e 

domiciliado na Rua Freitas Cavalcante, s/n, Centro, CEP 57.340-000, cidade de Feira Grande/AL, doravante 

denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 23/2025, do tipo MENOR PREÇO - POR ITEM, processada nos termos 

do Processo Administrativo nº 20250828.011    a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, 

regulamentada pela Lei Federal nº. 14133/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

 

1. DO OBJETO 

A presente ARP tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, A FIM DE 

ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/AL, especificado no Termo de 

Referência, anexo do edital de Pregão nº 23/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 Esta ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços cuja(s) especificações técnicas, 

marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento 

licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 

 

Fornecedor Beneficiário:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefones:  

Representante Legal:  

Identidade e CPF:  

E-mail:  

 

PLANILHA DOS ITENS: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

2.2 O valor total desta Ata é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxx). 

2.3 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos 

estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, 

a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a presente ARP. 

2.4 Também fica formalizado, conjuntamente com a presente ARP, o CADASTRO DE RESERVA de até 02 (dois) 

fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo 
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CANCELAMENTO de registro e segundo a ordem de classificação final no certame. (se aplicado for). 

2.4.1 A formação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(s) particular(es) aos termos da proposta do titular em relação 

ao preço, obrigando-se a assumir a titularidade do registro em caso de                                                                                                     cancelamento do registro do titular, observada 

a ordem de classificação. (se aplicado for). 

2.5 Será realizada periódica pesquisa de mercado para a comprovação de vantajosidade desta Ata. 

2.6 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do particular 

registrado no CADASTRO RESERVA (se aplicável for), da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do 

cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no Edital PE nº XX/2025. 

2.7 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO DE RESERVA, deverá a ARP ser 

republicada para fins de eficácia. 

2.8 Os quantitativos registrados e endereços de entrega do órgão gerenciador e dos órgãos participantes estão 

dispostos em anexo a este documento. 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1 Os órgão(s) e entidade(s), abaixo relacionado(s), com seus respectivos endereços, integram a presente ARP 

como titulares, na condição de participantes: 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA GRANDE/AL 

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração, Educação, Assistência Social, Saúde, 

Cultura, Obras e Agricultura 

Local e horário de entrega: Os produtos adquiridos deverão ser entregues ao 

servidor responsável pelo recebimento no Almoxarifado Central do município 

de Feira Grande - AL, localizado a Rua São José, n°161-A, Centro, Feira Grande, 

no horário de expediente de segunda a sexta-feira, das 08 às 12h e das 14 às 16h. 

Contados a partir do recebimento da solicitação formal e ordem de fornecimento 

emitida pela administração. 

 

3.2  O prazo de entrega é de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento ou da Nota 

de Empenho, em remessa total ou parcelada, em local designado na Ordem de Fornecimento, no local e horário 

estabelecido no requerimento 

3.3   O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado.  

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 

4.1 Não será permitida à Adesão a Ata de Registro de Preços. 

5. DA VALIDADE DA ATA 

5.1 O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, contados a partir da data sua publicação no Diário Oficial dos Municípios – 

AMA. 

5.1.1 Quando da prorrogação da validade da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original, devendo o ato de prorrogação indicar expressamente o prazo e o 

quantitativo renovados.  

5.1.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 
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6. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

6.1 As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão gerenciador 

e/ou por cada um dos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento 

de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU. 

6.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

I. O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 

registro, em processo administrativo de gestão específico, relativo a todas as contratações dela decorrentes, como 

também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

II. Cabe à Gerência de Contratos e Atas do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operacional interno, 

as atribuições inerentes ao GERENCIAMENTO da presente ARP, particularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, devidamente assinada e 

publicada, como também suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua vigência; 

d) Receber, analisar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR 

com base na presente ARP, inclusive indicando providências complementares necessárias ou até recomendando o 

indeferimento fundamentado da pretensão, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU; 

e) Conduzir eventuais procedimentos de renegociação de preços registrados para fins de adequação às novas 

condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TCU; 

f) propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais alterações de preços, cancelamentos 

e revogações ocorridos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a comunicação aos órgãos e às entidades 

participantes; 

g) propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes do descumprimento 

das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das obrigações contratuais, unicamente 

referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

h) instruir os autos de gestão da presente ARP. 

7.2 DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

I. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim de 

utilizá-la de forma correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociações de preços; 

c) Observar e controlar a utilização do quantitativo máximo dos itens/grupos do objeto registrados em seu 

interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens/grupo diversos daqueles para 

os quais solicitou participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das 

obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 
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7.3 DO BENEFICIÁRIO DA ATA: 

I. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de serviço, bem como assinar o termo de contrato (se 

for caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação; 

b) Caso seja consultado, informar quanto a não possibilidade de adesão de órgão ou entidade da Administração 

Pública não participante com finalidade de contratar por meio da presente ARP, tendo em vista a não permissão 

expressa no Edital de PE nº 23/2025; 

c) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos fixados no 

termo de referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova 

idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito 

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução 

de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos apresentados na licitação e em sua 

proposta, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR e/ou pelo(s) PARTICIPANTE(S), referentes ao cumprimento das obrigações firmadas na presente 

ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s) respectiva(s) contratações; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de homologação 

do procedimento licitatório; 

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA: 

8.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, em conformidade com o inciso IV, § 5º, do art. 

82, da Lei nº 14.133/2021, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado 

para negociar o novo valor compatível com o de mercado. 

8.2 Não havendo acordo em relação a renegociação do(s) preço(s) registrado(s), será o respectivo registro 

cancelado, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas e sem aplicação de penalidade. 

8.3  Em caso do cancelamento para o respectivo ITEM, deverão ser convocados os fornecedores registrados em 

cadastro reserva (se houver), a fim de que os mesmos manifestem interesse em assumir o compromisso de praticar o 

preço do fornecedor beneficiário da ata. 

8.4 O registro será ser CANCELADO: 

I. - Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o fornecedor: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, 

em justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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II. - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e anterior ao pedido de 

fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas nesta ARP, 

tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

8.4.1 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado nos autos do 

processo administrativo de gestão da presente ARP, por despacho fundamentado da autoridade competente no ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

9. DAS PENALIDADES: 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. (Lei nº 12.846 de 01 de Agosto 

de 2013 Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências). 

9.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1 . Moratória de por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de dias; 

2 . Moratória de 1% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado. 

3 . O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021. 

4 . Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4 Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
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Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.14 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, 

a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de 

decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1 Toda alteração da presente ARP será publicada no Diário Oficial dos Municípios - AMA. 

10.2 A Ata de Registro de Preços somente poderá ser usada pelos Órgãos e Entidades da Administração 

Pública Municipal de Feira Grande – Alagoas. 

10.3 Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras deverão ser 

realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo justificativa técnica e desde 

que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes, conforme 

jurisprudência do TCU. 
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10.4 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

10.5 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, particularmente com a Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

10.6 O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como também suas 

possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico. 

10.7 Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, no site do 

ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet https://portal.feiragrande.al.gov.br/, inclusive com a íntegra da ARP e alterações 

posteriores. 

11. DO FORO: 

11.1 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da Comarca da Contratante. 

Prefeitura Municipal de Feira Grande/AL, xxx xxxxxx de 2025. 

 

Dário Roberto Silva Lira 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE 

Órgão Gerenciador 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Empresa Registrada 

 

 

___________________________________________________ 

Testemunha CPF: 

 

__________________________________________________ 

Testemunha CPF: 
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ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº XX/2025 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° (20250828.011) 

 
TERMO DE CONTRATO DE XXXXXX ( ), QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
xxxxxxxx, COM INTERVENIÊNCIA DA (...), E 
A EMPRESA (...), NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o O MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/AL, com Sede Administrativa 

na Rua 7 de Setembro, nº 15, Centro, cidade de Feira Grande/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.207.528/0001-15, 

representado pelo Prefeito, o Sr. DÁRIO ROBERTO SILVA LIRA, brasileiro, alagoano, portador do CPF/MF sob o nº 

959.167.334-53 e do RG nº 1487099 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Freitas Cavalcante, s/n, Centro, CEP 

57.340-000, cidade de Feira Grande/AL, e de outro lado a empresa (nome completo da empresa), com o CNPJ nº (  ), 

localizada à (...), – CEP: (), neste ato representada pelo(a) Senhor(a) (nome completo), (nacionalidade), (profissão), 

(estado civil), portador(a) do RG nº. (...) – (...)/(...) e CPF nº. (...) OU procuração apresentada nos autos, doravante 

denominada CONTRATADA, têm entre si justos e acordados o presente contrato, observadas as cláusulas e condições 

a seguir, tendo em vista o que consta no Processo nº 20250828.011 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº XX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/AL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 
 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

 
1.1.3. A Proposta do contratado; 

 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, sendo 

considerado o limite, com fulcro artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 (QUANDO COUBER). 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
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3.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato o Sr. (a) 

XXXXXXXXXXXXXX, ou pelos respectivos substitutos. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto, conforme previsto no Termo de Referência no item 9, alínea 

d. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO: 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (XXXXXXXXXXX), conformo planilha abaixo descrita: 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO: (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se             definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE: (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 02/09/2025. 

7.2. Em caso de contratação por meio de instrumento de contrato periodicidade de reajuste do valor contratual 

será anual, utilizando-se do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, ou Índice Geral de Preços de 

Mercado – IGPM, ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, o que mais se adequar ao objeto do 

contrato. 

7.3. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 

reajuste.  

7.5. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.  

7.6. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 
7.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
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a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
7.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 
7.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
8.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
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14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV.Multa: 
 

1. moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial.  
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até  a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3.  Indenizações e multas. 

 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (art. 92, VIII) 

13.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
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no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
I. Gestão/Unidade: 

 
II. Fonte de Recursos: 

 
III. Programa de Trabalho: 

 
IV. Elemento de Despesa: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: (art. 92, III) 

14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei  nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO: (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

17.2. E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmam o presente 

em duas vias de igual teor e forma. 

Feira Grande (AL) (...) de (...) de (...). 
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Dário Roberto Silva Lira 
Prefeitura Municipal de Feira Grande/AL 

Prefeito 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(Representante Legal da Empresa) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(Nome da Empresa) 
 
 

 

 

 
___________________________________________________ 
Testemunha CPF: 
 
__________________________________________________ 
Testemunha CPF: 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÕES 

A empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, vem através de seu representante legal, 

Sr.(a) XXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXXXX (cargo na empresa: diretor ou sócio-gerente), na qualidade de 

participante do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025, passa a DECLARAR:  

(   ) 1 - QUE, está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

(   ) 2 - QUE não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

(  ) 3 – QUE não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,   

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

(      ) 4 – QUE cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

(   ) 5 – O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

(    ) 6 – QUE se enquadra (OU NÃO SE ENQUADRA) como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

Obs.: Serão exigidas para fins de habilitação as demais declarações exigidas no Termo de Referência (se 

houver); 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

_______________, ______de_______________de 2025. 

Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa. 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou como original, para que se proceda a autenticação) 
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ANEXO V 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 Empresa: 

· CNPJ: 

· Endereço: 

· Cidade Estado: 

· Fone: Fax: 

· E-mail: 
 
 
Para fins de Pagamento: 
Banco: .............. Agência: ................... C/Corrente: ............................. 
 
Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dias. 

 
Prazo de entrega/execução do(s) material(is)/serviços: (...) (( ....... )) dias a contar do recebimento da Nota de 
empenho. 
 
Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de qualquer natureza 
resultante da execução do objeto licitado, considerando os itens entregues/executados no Local indicado neste 
Edital. 
 

Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do Edital Pregão n.º xx/2025 e seus Anexos. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Preço Total por extenso: 
 

 
Local, ....... de .............................de 20(...). 

 
 
 
 

................................................................................. 
Representante Legal da Empresa 
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